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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

INFORMAÇÃO - PRE/DG/SGA/COMANP/SEMAC

Em 24/03/20 foi solicitada através de e-mail  a analise da planilha orçamentaria da Real Energy do Pregão
15/2020. Fizemos questionamentos sobre a data base do SINAPI e percentual do INSS considerado na
proposta.

Em 13/04/20 foi solicitada através de e-mail  a análise sobre recurso da Marccary Engenharia, referente à
matéria de tributos, por não possuirmos na SEMAC servidor capacitado nesta área, solicitamos envio à seção
competente.

Sobre o item transcrito abaixo do Parecer nº 0161401 / 2020 - PRE/DG/ASJUR1 , estamos de acordo, pois o
serviço envolve fornecimento de mão de obra e materiais.

6.2.3. No que concerne ao percentual do ISS, nota-se que a empresa seguiu o modelo do próprio Edital
(Anexo B do Termo de Referência). Considera-se o percentual de 2,5%, uma vez que o imposto incidirá
apenas na parcela dos serviços, excluindo-se os materiais empregados na execução. Esse é o raciocínio
empregado para obras, cumprindo que a área demandante esclareça sua aplicação ao objeto em tela,
mormente em face do destaque de cada uma das parcelas (mão de obra e materiais).

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Weibel Kaufmann Andrade, Técnico Judiciário, em
12/05/2020, às 11:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cátia Neves Cerqueira Souza, Chefe de Seção, em 12/05/2020, às
12:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0380291 e o código CRC 71ABBA38.
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